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-  -DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 00008/2020 - FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^XTã^/2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A EMPRESA LARMED DISTRIBUIDORA
DE MED. E MAT MED. HOSP. EIRELl, CNPJ:

10.831.701/0001-26 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
N^ 00008/2020 - FMS-PMBEX, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N*' 00048/2020 - FMS-PMBEX,
NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de

Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-

Pb - 58306-390, neste ato representada pelo(a) Secretário[a) de Saúde, Sr. José Gilliard

Abrantes Pereira, bra^.^leiro, residente e domiciliado à Rua Luiz Ribeiro do Amaral, n^ 233,

Geisel, João Pessoa/PB, Cep: 58075-390, CPF n^ 009,459.964-54, Carteira de Identidade n^

2575138 SSP/PB, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a

empresa LARMED DISTRIBUIDORA DE MED. E MAT MED. HOSP. EIRELI, CNPJ:

10.831.701/0001-26, com endereço à AV. ASSIS CHATEAUBRIAND, 2425, TAMBOR,

CAMPINA GRANDE/PB - CEP; 58.414-500, CONTATO (83) 3310-6000, doravante

denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr[a). WALLACE OSIRES COSTA

JÚNIOR, CPF: 951.349.564-72, RG: 1.337.488 SSP/PB, resolvem celebrar o presente
instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1.0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas íegáis: "
a) Lei Federal n^ 8.666/93 e suas alterações; e

b) Lei n2 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às rnódifiêãções introduzidas pela
I  L . ^ fijf

Medida Provisória n^ 926, de 2020. I ' "
1  i

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS RECURSOS FINANCEIROS ^

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da

seguinte dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.151 FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE - FMS 10.305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E
AMBIENTAL; 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA - PAB;
10 301 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE; 10 302 3025 2096 -
MANUTENÇÃO DE ATRNÇÃO PSICOSOCIAL - (CAPS); 10 302 3024 2098 - MANUTENÇÃO
DAS AÇÕES DA SAÚDE BUCAL - (CEO); 10 302 3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE
AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - (MAC); 10 302 3025 2184 -
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - (UPA)
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CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE EPIS E MATERIAIS MÉDICOS PARA ENFRENTAMENTO DA

EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO

CORONAVÍRUS [COVID-19), dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência e
de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição

é parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
T  '■

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avençadas pela Lei n-'8.666/1993, Lei n^ 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Medida Provisória n® 926, de 2020 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE;
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham;^^ a derem solicitados pela
CONTRATADA; '
5.1.2 Pagar no prazo.contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;
5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento
convocatório;
5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no
Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;
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5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da
participação nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 7.622,00 [SETE MIL
SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) pela entrega total do objeto contratado de que se trata a

Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I deste contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais Incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necesi-ái ios ao cumprimento integral do objétó da, contratação.

6.3.0 pagamento será efetuado através de ordem bancária, nõ prazo de até 30 [trinta) dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar
Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual

deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;

6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em

conformidade com a legislação vigente;

6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor
na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota

Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da Contratada, compreendendo a .Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão

Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera

do Governo, pelo órgão competènte; i . '
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho através

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas [CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, nos termos do inciso V, dpartigo 3S„da Lei n^. Í2j44Ò/20Tlf
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,

mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido
pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n^ 8.666, de

1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se Fizerem necessários, até o limite de 50% [cinqüenta por cento) do valor

inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4-, 1, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
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8.1. Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo
com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento

solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o

contido no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da
contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento

convocatório ou em legislação pertinente a matéria.

8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de

inteira responsabilidade da Contratada.

8.3.0 prazo de entrega dos bens é de até 10 dias contados da Solicitação de compra, mediante
o envio do respectivo empenho, em remessa única, no seguinte endereço:

LOCAL: CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO

AV. FLÁVIO MAROJA, S/N, CENTRO, CEP: 58.3Ó6-000, BAYEÜX - PB.
8.3.1. Em relação ao item 19 do Termo de Referência, tendo em vista o aumento da demanda,

conforme solicitado pela Contratada, será de 30 dias para entrega.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 06 (SEIS) meses contados a partir da

data da assinatura, pro.rrogávél por períodos sucessivos. enquanto perdurar a necessidade de

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância

internacional. i

9.2. Cessada a necessidade de énfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde

pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do

seu prazo de vigência, conforme art 8^ da Lei n^ 13.979/20.

9.3. Deve-se observar que a vigência dó contrato poderá/ultrapassar o exercício financeiro,

desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de

dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n®

39, de 13/12/2011.

CLAUSULA DÉCIMA-DÁS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n^ 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita,

no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou

inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades c:vil e criminal, assegurada

prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) advertência;

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de

inexecução parcial ou total da obrigação assumida;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com

a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida

no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito;

10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o

contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com ;a União, Estados, Distrito

Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 [cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas

no Termo de Referência e no contrato e das demais.cominações legais;

10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de

Bayeux, a seu exclusivo Juízo, convocar- os licitantês remanescentes, na ordem de

classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas

seguintes hipóteses:

10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux

sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado b instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

•  I

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste. Contrato, por parte da

CONTRATADA, assegurará âo CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,

com prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas, no artigo 78 da Lei n- 8.666/93,

constituem motivos para a rescisão dèste Contrato:

a) Subcontratação, cessão ou transferência total òu, parcial do objeto acordado, salvo por

autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação

da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do

artigo 79, inciso I da Lei n^ 8.666/93, aplicando-se, no quê couberem, as disposições dos

parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO
00008/2020 - FMS-PMBEX é feita com base no artigo 4^ da Lei 13.979/2020, devendo o

contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores

(internet), no que couber, além das informações previstas no § 3® do art. 8^ da Lei n^ 12.527,

de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita

Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou

aquisição.
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12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à

proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão

decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na

Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o
constante no Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, subiocar ou transferir no todo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;

13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já

qualquer outro por mais privilegiado que seja;

13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam O presente instrumento em quatro vias de

igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB. PM de 2020.

ILLIARD PEREIRA

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECI^E^^^lJV^UNICiPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAÍ! d'É SAÚDE

Nfi 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE.

LARMED DIS BUIDORÂnDEM D. B MAT MED. HOSP. EIRELI

CNPJ: 10.831.701/jÍ001-26l
WALLACE OSIRES COSTA JÚNIOR,.

CPF: 951.349.564-72 ,

RG: 1.337.488 SSP/PB ' '
CONTRATADA '

4
TESTEMUNHAS:

o/j o/r ^
Nome: .

CPFn'': Oí?. 5 7 3^
Identidade n®:

CPFn®: ~

Identidade n®: 345
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OCULOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL ÓCULOS DE

PROTEÇÃO E SEGURANÇA
CONFECCIONADO EM

POLICARBCnÁTO ÓPTICO DE
ALTA QUALIDADE, LEVESf'
RESISTENTES COM HASTES

TIPO ESPÃTULAS DE -rvvjo-
MATERIALFLEXÍVEL, '
CONFORTÁVEIS E CORDÃO DE
SEGURANÇA. LENTES ;
TRANSPARENTES, QUE , .

OFEREÇAM PROTEÇÃO '
FRONTAL E LATERAL CONTRA

PARTÍCULAS VOLANTES,
PROTEÇÃO ANTE RISCO E -
FILTRO DE RAIOS UVA/UVB ~
APRESENTAÇÃO EM
EMBALAGENS INDIVIDUAIS

LACRADAS, CONTENDO UMA

UNIDADE, GRAFADA COM A _ _

DATA DA FABRICAÇÃO, DATA _
DA VALIDADE E O N° DO LOTE ' L
DO PRODUTO.

rr

SONDA DE ASPIRAÇÃO
TRAQUIALN°08

SONDA DE ASPIRAÇÃO
TRAQUIALN°10

SONDA DE ASPIRAÇÃO
TRAQUIAL N°12

SONDA DE ASPIRAÇÃO
TRAQUIAL N" 14

SONDA DE ASPIRAÇÃO
TRAQUIAL N» 16

A'?/ Mohl [ •WÍ ■.■1,50

1.00Q

1.000

1.000

1.980,00

750,00

1.500,00

1.500,00

1.500,00

300,00
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32 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N°10 20 ;4,60 92,00

VALOR TOTAL: R$ 7.622,00

SETE MIL SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS

€ J

Bayeux - PB. de de 2020.

JOSÉ GÍLLIARD ABRANTES PEREIRA
GESTOR CONSTITUCIONAL DA S^Çpj^RJA fWUNlCIPAL DE SAÚDE

TUNDO munig«^ií)e;^^,
CNPj^Ne 08.924.5âf2DÍ)£( ̂ 02

\CONTRATANT

LARMED DISTRIBUIDORA^pÈsMEDJE MAT MÊD. HOSP. EIRELI

CNPJ: 10.831.70xj'0001-26
\ WALLACEOSIRES COSTA JÚNIÚR

CPF: 951.349.564-72 K

\___RG: 1.337.488 SSP/PB /
\  CONTRATADA ; - v"

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00082/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EPIS E
MATERIAIS MÉDICOS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE

IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRÜS [COVID-19)
PROCEDIMENTO LIÇITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 00008/2020 - FMS -
PMBEX; PROCESSO LIÇITATÓRIO N° 00048/2020 - FMS - PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.151 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10.305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL; 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA
ATENÇÃO BÁSICA - PAB; 10 301 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE
SAÚDE; 10 302 3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL - (CAPS); 10 302
3024 2098 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE BUCAL - [CEO); 10 302 3025 2167 -
AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - [MAC];
10 302 3025 2184 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - [UPA)
VIGÊNCIA: DE 24 DE ABRIL DE 2020 A 24 DE OUTUBRO DE 2020 ■

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNP]:.08.924.581.0004/02
CONTRATADO: LARMED DISTRIBUIDORA DE MED. E MAT MED. HOSP. EIRELI, CNPJ:

10.831.701/0001-26

VALOR TOTAL: R$ 7.622,00 (SETE MIL SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS)

BAYEUX
COVERNO MUNICIPAL
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Baycux • PB, 24dc Abril de 2020.
GÜTICMBERG DE LIMA DAVI

PREFEITO CONSTITDCIONALDO MUNICÍPIO DE BAYEUX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO permanente; de LICITAÇÃO

TERMO DEAD.IUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALSRPN° 00006/20^0- PMBEX

PROCESSOADMINISTRATIVO N® 00026/Z020-PMBEX

O Prceocíro OíicÍ!Ü da Picfcitura Mimicipni de Baycux. Estado da Paraíba, no uso das alríhuiçAes, c observa-
disposições da Lei Federal 10.520/2002, e subsidiariaiiioiilc a Lei Federal n® 8.666/93. ADIUDICA
jntc processo liciiatório que Icm por objeto o REGISTRO DE PREÇÍIS CONSIGNADO EM ATA,
(EVENTUALCüNTRATAÇÀÜ DEEMPRESA ESPECIALIZADANO I^RNECIMENTO DE MA

TERIAIS DE CONSTRUÇ.ÀO. PARA ATENDER AS NECE5SID \0E-. DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE BAVEUX-PB, pelo valor global de RS 2.524.22S.5S (DOIS MiLYiÕES E QUINilENTOS E VINTE E
QUATRO MILEDUZENTOSEVINTEECINCO REAIS ECINQUENTAECINCO CENTAVOS), ficando
a empresa CONDE COMERCIO DE MATT.RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -CNPJ: 27.073,801/0001-
33, ganhadora pelo \-alor de RS 985.814,01 (NOVECENTOS E OITENTA E CINCO MIL E OITOCENTOS
E QUATORZE REAIS E UM CENTAVO), e a empresa JSA COMERaO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ;
28.302.534/a00l-9l.günhadDrapclovalnrdeRS 1.538.411,54 (UM MILHÃO EQUINHENTOSETRINTA
E Orro MIL E QUATROCENTOS EONZE REMS E CINQÜENTA E QUATRO CENTAVOS).

Baycux p PB, 24 de Abril de 2020.
EMANOEL DA SILVA ALVES

Prcsidcnlc CP].^regociro Baycux-Pb

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATXUX

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENOALSRPN" 00006/2020- PMBEX

PROCESSO ADMINISTR/VTIVO N™ 00026/2020 - PMBEX
Com base nas informações cnn,siantcs no refcirdo Pregão c cm ciimpiimcnlo aos Icniios do artigo 43. inciso
VI. da Lei 11° 8,666AJ3 c alterações posteriores, acolho paieccr da Procuradoria Jurídica, e HOMOLOGO o
prcsenle processo licilatórioque icm por objeto oREGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZ.ADA NO FORNECIMENTO DE MATE-
RJ/US DE CONSTRUÇÃO. PARA ATliNDER AS NECESSIDADlcS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE BAVEUX-PB, pelo valor global de RS 2.524.22.5.55 (DCJIS MILHÕES E QUINHENTOS E VINTE E
QUATRüMlLEDüZENTOSEVINTEECINCOREAISECINQlJENTAECINCOCENTAVOS).ncniido
a empresa CONDE COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ: 27,07.3.801/0001-
33.ganhadora peíüvalordc RS 985.814,01 (NOVECENTOS EOITENTA ECINCO MILEOITOCENTO.S
E QUATORZE RE/\IS E UM CENTAVO), e a empresa JSA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ:
28.302.534/0001-91,ganhadora pelo valor dc RS 1,538.411,54 (UNÍ MILHÃO EQUINHENTOSETRINTA
EOITOMILEQUATROCENTÜS EONZERE/MSECINQUENTAEQUATROCENTAVOS). Com base

ny ' 4", Inciso XXII, da Lei n° 10.520/2002,cmconscqucncla,ricaconvocadQ o adjudicaláriopara assinatura
; Registro de Preços e o conseqüente Instrumento Contratual, nos lermos do ait 64, capiiL da Lei n°.

93, sob pena dc decair o direiio a coniratação sem prejuiTo á-is .sanções previstas no ait. 81 desta lei.
Bayeux - PB. 24de Abril dc2020.

GUTEMBERG DE LIMA DAVI

Prefeito Constitucional do Município dc Bayeux

PREFEi niRA MUNICIPAL DE BAVF,UX

COMISSÃO PERMANENT E DE IJCITAÇÃO

FATR/VTO DE CONTR.\TO

INSTRUMENTO: CONTR,MO ADMINISTRATIVO N°00080/2020-PMBF.X

OBJCTO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTR/VrAÇÀO
DE EMPRESA ESPECíAUZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DECONSTRUÇÃO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX-PB

MODALIDADE; PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0000<W020- PMBEX, PROCESSO LICITATÓRIO
N°00026/2020-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZ/\ ÜA DliSPF-SA: 3.390J0 - MATERIAL DE CONSUMO
2012 - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE BAYEUX 2.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 207
-SECRETARIA ÜAINFR/\ESTRUTURA • •-

VIGÊNCIA: DE24DEABRILDE2020 A31 DE DEZEMBRO DIÍ2020CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX-CNPJ 08.924.581/0001-60

CONTRATADO: CONDE COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ:
27.073.801/0001-33

VALOR: RS 590.927.42 (QUINHENTOS E NOVENTA MIL NOVECENTOS E VINTE E SETE REAIS
E QUARENTA E DOIS CENTAVOS)

EXmVTO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTR/\TO ADMINISTRATIVO V 00081/2020- PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FÜRNECIMENT(.) DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURy\ MUNICIPAL DE BAMIUX-PB

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00006/2020 - PMBEX, PROCESSO LICITATÓRIO
N° 00026/2020 - PMBEX

DOTAÇÃO; NATUREZA DA DESPESA; 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO
2.012 - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE BAYEUX 2.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2,07
- SECRETARIA DA INFR.AESTRUTURA

VIGÊNCIA: DE 24 DE ABRIL DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEmJfU\MUNICIPALDE BAYEUX-CNPJ 08.924.581/0001-60

CONTRATADO: JSA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 28.302,534/0001-91

VALOR; RS 923.017,58 (NOVECENTOS EVlNTEETRfiS MIL E DEZESSETE REAIS ECINQUENTA
E OITO CENTAVOS) _

E.\TRATO DE CONTRATO

INSTRUMEN1X): CONTRATO ADMINlSTRAnVO N° 00082/2020- FMS-PMBF..\

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE QPIS E
MATERIAIS MÉDICOS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGI^CIA DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CÜRONAVÍRÜS(CO\OD-I9)
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°00008/2020-FMS-PMBEX; PRO
CESSO LICITATÓRIO N° 00048/2020 - FMS - PMBEX
DOTAÇÃO: N.ATUREZADADESPESA:3390.30-MATERiALDECONSUMO 2.151 FUNDO MUNTCI-
PALDESAÚDE-FMS I0.305,30492102-APOIÜASAÇ("")ES DEVIGIl-ÃNClAEPIDEMIÜLíXilCA
EAMBIENTAI.: 10,301.3024 2l08-MANU)'nNÇÃODÜPROGRAMAATENÇÃOBÂSICA-PAB; 10
301 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE 10 302 3025 2096 - MANU
TENÇÃO DEATENÇÃO PS1C0S0C[AL-(CAPS); 10 302 3024 2098- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES
DA SAÚDE BUCAL-(CEO); 10 302 3025 2167-AÇÕES DESAÚDEAMBULATORIALEHOSP. DE
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - (MAC); 10 302 3025 2184 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES
DE PRONTO ATENDIMENTO - (URA)
VIGÊNCIA: DE24 DE ABRII.DE2020 A24 DE OUTUBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPALDE BAYEUX ATRAVÉS DASECRETARIAMUNTCIPAL

/ DE SAÚDE, CNPJ: 08.924,581.0004/02
/ CONTRATADO: LARMED DISTRIBUIÜORA DE MED. E MAT MED. HOSP. EIRELl. CNPJ:
I  10,831.701/0001-26
.V VALOR TOTAL; RS 7,622.00 (SETE MILSEISCENTOS E VINTE E DOIS RF-AIS)

ISíTRATO DF. CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATTJ ADMINISTRATIVO N" 00079/2020-PMBEX
ODJEfO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA PRAÇA DA PAZ
NO BAIRRO DO MÁRIO ANDREAZZA, NO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
PROCESSO LICITATÓRIO: TüMADADEPREÇOSN"'00004/2020-PMBEX.PROCESSOADMlNJS.
TRATiVO N° 00007/2020 - PMBEX

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
DOTAÇÃO: 4490.51.00.991-OBR.\SEINSTALAÇÕES2.07-SECRETARIADA1NFRAESTRUTURA
27.451,3046.1112-CONSTRÜÇÃOEREVITALIZAÇÃODEPRAÇA.SEOUTRüS ESPAÇOS PÚBLICOS
VIGÊNCIA: DE 24 DE ABRILDE202OA 22DEAGÜSTO DE 2020
CONTRAT.õNTE: PREFElUIRAMUNiCIPALDEBAYEÜX-CNPJ 08.924.581/0001-60
CONTR.ATADO: MONTBRAVO CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI.CNPJ: 20.010,332/0001-64
VALOR: RS 123,582,72 (CENTO E VINTE ETRÉS MIL E QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS
E SETENTA E D(,>IS CliNTAVOS

Prefeitura Municipal
de Pedras de Fogo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDR/VS DE FOCO

AMSO DE HOMOLOGAÇÃO
O cxcclcntissimo Prclcilo Constilucíuiial do Muniuipio dc Pedras dc Fügu/PB, Homologa o proccdinicnlo
liciiatório Pregão Presencial n° 003/2020. (Ic.<:únado n aquisição de gêneros alimcnlicios c hortifruiigranjci-
ros para atender as necessidades das Sccrciarins dc Educação nos Programas; PNAE (programa Nacional
dcAlimcnlnção Escolar). Çrccbe Municipal e EJA(Progrnma de Educação dc Jovens c Adultos): Secre
taria dc Adniinislração; Sccrclaria dc Culliira; Secretaria dc Infraeslrutura, que teve como vencedores os
Licilamcs:-ALM1RZECADASILVA, CNPJ; 41.136.029/0001-82. Valor: RS23,618.00,-COMERCIAL

ITAMBÉ LTDA. CNPJ: 02.775.367/0001-02. Valor: RS 8.52.837,00. - JUl.LIO CÉSAR OLIVEIRA
-ME-COMERCIAL ANDRADE. CNPJ: 29.100.463/0001-07, Valor. RS 337.576.56. - MEGA MAS-
TER COMERCIAL DEALIMENTOS LTDA. CNPJ: 08,370,039/0001-02. Valor RS 101.963,00. -N L
MONTEIRO DASILVACOMERCIAL EIRELl. CNPJ: 22,566,069/000I-10.Valoi:RS6.009.50. Ficando
desdejá convocada as vencedoras a comparecerem para assinatura do contrato.

Pedras dc Fogo/PB. 20 dc abril dc 2020.
Derivaldo Romão dos Santos

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRAS DE FOGO

EXTRATO DE ADITIVO N' 04 AO CONTRATO N° 1032/2017

Pregão PrcscneinI n" Ü04/20I7 - FMS; Pnrtcs: Fundo Municipal de Saiidc dc Pedras dc Fogo/PB c
WASTE COLETA DE RESÍDUOS EIRELl -ME; Objeto: Conlralação de pessoa jurídica espccialisada
(10 serviço dc colcln, iransponc. iralamcnlo c dcstiimç.ão tin.il dc lixo hospitalar/ínfectante (classes A. B e
E) coletado no Hospiwl Distrital, Policlíiiica Municipal. C. E, O, (Centro Es|)cci3lidadcs Odontológicas) c
nas Unidades Básicas dc Saúde vinculadas ao Fundo Municipnl dc Saúde dc Pedras de Fogo; Objeto do
Aditivo: prorrogação do prazo conlratual por mais um período dc 12 meses; Fundamcntaç3n:ArL57.da
Lei n°. 8.666/93 c suas alterações.
Pedras dc Fogo, 20/04/2020,
GERLANE PEREIRA MARINHO
Gestora do FMS
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EDIÇÃO EXTRA - 24 DE ABRIL DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÜAYCUX

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO; CONTRATO ADMINISTRATIVO N'00082/2020-FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EPIS E MATERIAIS MÉDICOS PARA ENFRENTAMENTO DA

EMERGÉNCIADESAÚDEPÚBLICADElMPORTÃNCIAINTERNACIONALDECORRENTEDOCORONAVÍRUS(COVID-]9)
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSADE LICITAÇÃO N''00008/2020-FMS-PMBEX; PROCESSO LIC1TATÜR1ÜN°OOÜ48/2020-FMS-PMUEX
DOTAÇÃO; NATUREZADADESPESA:3390.30-MATERIALDECONSUMO2.15! FUNDO MUNICIPALDESAÚDE-FMS I0.305.30492I02-APOIO AS
AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL; 10,301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA - PAR; 10 301
\3024 2093-MANUTENÇÀODO FUNDO MUNICPALDESAÚDE: 10302 3025 2096-MANUTENÇÃODEATENÇÃO PSICOSOCIAL-(CAPS): 10 3023024
'2098-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DASAÚDE BUCAL-(CEO); 10 302 3025 2167-AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIALEIIOSP. DE MÉDIA FALTA
CÜMPLEXIDADE-(MAC); 1030230252I84-MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO-(UPA}
VIGÉNCIA:DE24DEABRILDE2020A24DEOUTUBRODE2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPALDE BAYEUX ATRAVÉS DASECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDC.CNPJ; 08.924.581.0004/02

CONTRATADO: LARMEDDlSTRIBUIDORADEMED.EMATMED.llOSPEIRELI CNPJ: 10.831.701/0001-26

I VALOR TOTAL: RS 7.622,00 (SETE MILSEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

NOVO TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 00008/2020 - FMS-PMBEX
PROCE.S.SO ADMINISTRATIVO N" 00048/2020- FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEÜX. ESTADO DA PARAÍBA, no uso dc suas atribuições legais, com bas<?nas informações
constantes nc.stc processo em epígrafe, cmbasado no Parecer da Procuradoria Geral do Município, com base no Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 c suas alterações c na
Lcin' 13.979, dc 6 dc fevereiro de 2020,jíjadeauádaà.s modificações introduzidas pela Medida Provisória n° 926, de 2020, R.ATI FICO E ADJUDICO o procedimento

dc dispensa dc licitação, cm caráter cmcrgcrr^ial." pelo valor global estimado dc RS 167.027,60 (CENTO E SESSENTA F SETE MIL VINTE E SETE REAIS E
SESSENTA CENTAVOS), em favor das empresas: LARMED DISTRIBUIDORA DE MED. E MAT MED. HüSP. EIRELI. CNPJ: 10.831.701/0001-26, pelo valor
estimado dc RS 7.622,00 (SETE MILSEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS); PllARMAPLUS LTDA - CNPJ: 03.817.043/0001-52, pelo valor estimado dc RS

59.083,20 (CINQÜENTA E NOVE MIL OITENTA E TRÉS REAIS E VINTE CENTAVOS); DUPLICOPY SUPRIMENTOS GRÁFICOS - EIRELI.. CNPJ:
28.859.855/000)-91. pelo valor estimado de RS 1.742,40 (UM MIL SETECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS); MULTILASER
INDUSTRIAL S. A. - CNPJ: 59.717.553/0006-17, pelo valor estimado dc RS 77.160,00 (SETENTA E SETE MIL E CENTO F SESSENTA RIÍAIS) c MED & CXIN

COMERCIO E REI'RESHNTAÇÃÜ E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS, CLÍNICOS E HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 22.583.477/0001-80, pelo
valor estimado dc R.S 21.420,00 (VINTE E UM MIL EQUATRÜCEN TOS E VINTE REAIS), cujo objeto c a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO FORNECIMENTO DE EPIS E MATERIAIS MÉDICOS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DH SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA
INTERNACION ALDECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19), em conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura do instrumento dc contrato,
nos tcnnos do An. 64, capul, do citado diploma legal.

Baycux - PB, 24 dc Abril de 2020.

JOSE GILLIARD ABRANTES PEREIRA

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DF SAÚDE


